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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTR ATO N'13'/"0%

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

L4.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRET possoâ jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
DERIVALDO DA v CERQUEIRA, inscrito no

Residente à Av. 17 deo

Constitui o eto
de pneus,
à frota Muni
estabelecidas
Administra
e Anexo Únic

O presente contrato
serviço.

do-se a

Resolvem firmar o
Cred
Lei F

e

Ito Alegre, Estado da
'Sr. Derivaldo da Silva

no 027.xxx.xxx-30,
'a CONTRATADO.

Contrato, com base no
no que couber pela

subsequentes, e pelas

pagem
pertencentes

rTne disposições
Processo
contrato,

5
3l2t e

S ec1

d

regl tipo cessidade do uso do

presente contrato e ento no

00212025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de

transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 264.340100 @uzentos e sessenta e quatro mil trezentos e quarenta reais), sendo este,
produto dos preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprov açáo de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaúa da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e I4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito unicipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reaju
contrato e do pedido plei

§ lo. Deverâ a C T
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provação da

J

nda,

AS fli

es Nacional
Isenção pretendi

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
No 156/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos servigos.

§ lo. A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
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O prazo estabelecido poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato fo

I-Co b

b

c

II-
a)

b)

exigidas
4'ntn'! """

a

d)
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contrataçáo direta;

CLÁUsULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto,
devidamente j ustifi cado;

motivo

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

t

al de

1.500.0000
1.550.0000
1.500.1002
1.500.1001

1.5s3.0000

0814 - Sec. Municipal de

Infraestrutura e Serv. Público
0915 - Sec. Municipal de

Desen. Econômico e Meio 
:

Ambiente ' ""
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Saúde 
,
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Educação
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado
contrato;

§ 1o. A Contratada
supressões efetuadas até

§ 2o. A CONTRA
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉC

, res,Pgt em ualquer caso, a

a CONTRA
os.,pedidos de reestabe
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,.os acresclmos ou
icial do Contrato.
máximo de 20 dias,
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aplicáveis.
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o
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istas no 7 da lei .133121,

pa TAD§ 1o. Ocorrendo
prejuízos
Contrato até a

§ 2o. Os
CONTRATA o

sem
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., . 

tt'

tratual
ra e aÍnp SA;

ente impedido de cumprir,Caso o CONTRATAD por de força maior, fique

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSI]LA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1".A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

O!ruJakbS áy

I

:

deste
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III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora
estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem cariúer compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato l2l e suas alterações
posteriores, constituindo de direito adquirido

O presente contrato
ter seu prazo prorrogado acordo com as dis

cula no 474, respons
no 20125

ionar, e

14.13
ll

I pefa Prefeitura
Municipal
o Fundo

e verificar a

o 4.13
0111212026, podendo

e alterações posteriores.

Anna
los Al

Fica design
Municipal,

Fica eleito o
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Assim, por

e
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ouza Maeiel, Matrícula no 201254,
Sr. ar rios S
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outro por

T, de Contrato, em 2
duas testemunhas.

01 de dezembro de 2025

DO ALTO ALEGRE
nhas

Prefeito Municipal
CONTRAT

FUNDO MUNI AL DE EDUCAÇÃO
Sr.u Cristina oso da Silva
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

)
tçuaiçz

cnrur*uofu S /W

(duas) vias de igual

nas

SEXTA

e

como bom e valioso, na

=Capç,la de.Afto,

PREFtrITURA
Sr. Luis Romeu
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FUNDO MUNI AL E SAÚDE
Sr.u Kércia Alvares Nascimento

Sec. Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Mffi-{4^&fu{6#
Rep. legal. Sr. Derivaldo da Silva Cerqueira

CONTRATADO

Testemuúas:

râ-
Nome:
CPF: c'r16 ,JI?SS"

ANEXO UNICO
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ANEXO UNICO

PREFEITURA MUNICIPAL . INFRAESTRUTURA

t

I

LOTE 2
ITEM DESCRIÇAO Tipo de

Veículo
MEDIDA QUANT. V. UNT V. TOTAL

I Remendo a frio de pneus Pesado UND 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00
2 Remendo a quente (pneus radiais e

convencionais)
Pesado UND 240 RS 100,00 R$ 24.000,00

aJ Calibragem de pneus com ar comum Pesado LtND R$ 20,00 R$ 2.800,00
4 Troca de pneus com

reaproveitamento da câmara ,i

o ""UND i,
R$ 50,00 R$ 4.000,00

5 Pesado UND 80 R$ 50,00 R$ 4.000,00
6 Rodízio de s Pesado R$ 50,00 R$ 3.500,00
7 Vulcanização de pneu§' ', ;';"' ', T]ND 80 R$ 100,00 R$ 8.000,00
8 Montagem de pneus (

câmara)

- .:1

ou semcom ' Pesàdo
.=..:: 

p:::1. 140 R$ 50,00 R$ 7.000,00

9 Desmontagem de pn
sem câmara)

eu§ (com ou UND 80 R$ 70,00 R$ 5.600,00

R$ 82.900 00

LOTE 3

ITEM DESCRIÇAO Tipo de
Veículo

,,,'UND':' QUANT. V. TOTAL

1 Serviço de'Recapagem p1 pneü=., , .

1000X20 (diantéira) ,. a

Pesado I.ND r0 Rs 707,00 R$ 7.070,00

2 Serviço de
1000x20 (

Recapage m pl pneu

traseira)
Pesado LrND

,t_

10 R$ 707,00 R$ 7.070,00

J Serviço de
21517 5 R t

Recapagem p/ pneu
7,5

Pesado
t,,"..

LTND ,10.- )

R$ 510,00 R$ 5.100,00

4 Serviço de
R 165

Recapagem p/ pneu Pesado UND l0 R$ 455,00 R$ 4.550,00

5 Serviço de Recapagem para pneus

t2.5180 R 18

Pesado UND 10 R$ 1 .249,00 R$ 12.490,00

6 Serviço de Recapagem para pneus

14.09.28 ,

Pesado UND 4 Rs 2:272,00 R$ 9.088,00

7 Serviço de Reiapagern:parâ jrneus Pesado UND 10 R$ 2.500,00 R$ 25.000,00

8 Serviço de Recapagem para pneus

t9.5 L 24
Pesado LIND 4 R$ 3.045,00 R$ 12.180,00

9 Serviço de Recapagem para pneus

295180 F.22.5
Pesado UND 4 R$ 798,00 R$ 3 .t92,00

10 Serviço de Recapagem para pneus

9.s F-24
Pesado UND 4 R$ 680,00 R$ 2.720,00

11 Serviço de Recapagem p/ pneu
27 5 I 80 R22,5 (dianteira)

Pesado LrND 10 R$ 750,00 R$ 7.500,00

t2 Serviço de Recapagem p/ pneu
27 5180 R22,5 (traseiro)

Pesado L]ND t6 R$ 750,00 R$ 12.000,00

R$ 107.960,00

140

80

TJND. ,70 :

Pesado

V. UNT
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA o
LOTE 2

ITEM DESCRTçÃO
Tipo de
Veículo

MEDIDA QUANT. V. UNT V. TOTAL

1 Remendo a frio de pneus Pesado 80 Rs 1oo,oo Rs 8.000,00

2
Remendo a quente (pneus radiais e

convencionais)
Pesado UND 80 Rs 100,00 Rs 8.000,00

J
Calibragem de pneus com ar
comum

Pesado LIND 90 Rs 20,00 Rs 1.800,00

4
Troca de pneus com
reaproveitamento da câmara

Pesado
.:, ,Y 1r" I

LIND 50 RS 5o,oo Rs 2.500,00

5
l

Troca de pneus .""^, e,#'"& -*o_,i{
,,501 

,
RS 5o,oo Rs 2.500,00

6
: :-' :

Rodízio de pneus .:' - '"' 30 RS 5o,oo Rs 1.500,00

rsado.'Pr7 Vulcanização de pneus.:' .l:n"="i.i,,.',1,,,,,''"' Rs 100,00 Rs 2.000,00

8
Montagem de pneus (

Pesado I.IND Rs 50,00 Rs 3.000,00

Rs 29.300,00

3

ITEM DEqCR*1çÃO , ,' Tipo de
Veículo

UND QUANT NT
.::l

V...U V. TOTAL

1

p/ pneuServiço de Recapagem
1000X20 (dianteira) Bêsado..

, ::l

UND 20 107,00RS Rs 14.140,00

20 R$ 707,00 Rs 14.140,002
Serviço de Recapagem p/ pneu

1000X20 (traseira)
Pesado UND

Rs 28.280,00

L

QUANTMEDIDAITEM DESCR!ÇAO j, 
1,,=',.

,Tipo de
Vrículo-

V. UNT V. TOTAL

Pesado LÍND 30 Rs 100,00 Rs 3.000,00I Remendo a frio de pneus

2

..::

Pesado
:ll'r'r'.

30 RS roo,oo Rs 3.000,00

-l
J

comum
'Pêsàdo .UND

:t;
': i .,

70- "" Rs 1.400,00

4
Troca de pneus com
reaproveitamento da câmara

Pesado UND 30 Rs 50,00 Rs 1.500,00

5 Troca de pneus Pesado UND 30 Rs 5o,oo

6 Rodízio de pneus Pesado UND 20 RS 5o,oo

7 Vulcanização de pneus Pesado UND Rs 1oo,oo Rs 2.000,00

8
Montagem de pneus (com ou sem
câmara)

Pesado UND 50 Rs 5o,oo Rs 2.500,00

Rs 15.900,00

&,__

:l

E,AL Do

.."-t"*

I-'ND

Pesado .,UND

Pesado LTND

60,

Remendo a

Rs 1.500,00

Rs 1.000,00

20
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RESUMO DO CONTRATO N' 13212025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: DERfVALDO DA SILVA CERQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o no

43.278.179/0001-56, Residente à Av. 17 de Abril, no 75 A, Centro, Capela do Alto Alegre,
Estado da Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Derivaldo da Silva Cerqueira, portador do CPF
no 027.xxx.xxx-30.
Objeto: Serviços de borrach de an , troca e montagem de

pneus dos veículos autom Alto Alegre/BA e

suas Unidades.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
reais).
Data da Assinatura: 01

Vigência: 01 de dezembro 2026.

,de

e e quarenta

a
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12DE JANEIRO DE2026, ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N'13212025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no L3.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: DERMLDO DA SILVA CERQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o no

43,278.179/0001-56, Residente à Av. 17 de Abril, n" 75 A, Centro, Capela do Alto Alegre,
Estado da Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Derivaldo da Silva Cerqueira, portador do CPF

no 027.xxx.xxx-30.
Objeto: Serviços de borracharia, recapagem de pneus, vulcanização, troca e montagem de

pneus dos veículos automotores pertencentes à frota Municipal de Capela do Alto Alegre/BA e

suas Unidades.
Fundamentação Legal: Art.78,Inciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 264.340,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil trezentos e quarenta

reais).
Data da Assinatura: 0l de dezembro de2025.
Yigência: 0l de dezembro de2026.

2

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
ãs*UmP

Docunrento assinado digitalnrente coníorme M? n" 2.200-2 cle 24lOBl2Q01,
rrrre instilui ;1 lnÍrâêstnrtrJrâ alê Chaves Priblicas Brasileira - ICP-Brasil.
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'.,.:, ,.Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fonelfax: (75) g690-2222,
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MINI§TÉRIO DA FAZENDÂ
§ecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO PO§ITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB.|TO§ REL.ATIVOS AOS TRIBUTO§
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: DERIVALDO DA SILVA CERQUEIRA
CNPJ : 43.278.179/0001 -56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos terrnos do art, 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiíicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade susponsa nos termos do aft. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçâo para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos afts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesnnos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecirnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da adrninistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevístas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços <http :/lrfb. g ov.br> ou <http:/iwww. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente Çom base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de ?11At2A14.
Emitida às 08:12:56 do dia 09/0612A25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/1212025.
Codigo de controle da certidâo: 4886.4402.3881.4001
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



cERTroÃo sgcÀrrva DE nÉnrros ÍRABALHrsrAs

Nome: DERIVALDO DA SILVA CERQUEIRA (MATRIZ E f ILIAIS)
CNPJ: 43 .21 8 .L? 9/0001-56
Certidão no : 26995530/ 2025
ExpediÇão: L6/A512025, às 0B :21 :52
Validade : 12 / LL / 2025 1 80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇã,o.

Certifica-se que D§RIVALDO DÀ SILVÀ CERQUEIRâ (UATRIU E BILIÀIS) r

inscrito (a) no CNPJ sob a no 43.278.L79/A001-56, NÃO COIíSTà como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert,idão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalhor âcrescentados pelas Leis ns, o L2.440/20LL e

13.4 67 /2017, e no Àto jL/ZAZZ da CG,JT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a CerLidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimenfos, agências ou filiais.
À aceitaÇâo dest.a cerLidão conCiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (htLpr / /www"tst. jr:s.br)
Certidão emitida gratuitamenLe.

r§roR!.tÀçÀo TMPoRTâ!flrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturais e jurÍ.dicas
j-nadÍmplentes perante a Justiça do Trabalho quantô às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, inclusive no ccncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas I a
emolument,os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministêrio Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos euê, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO E,§TÁDO DÁ BAHIÀ

§ECRETARTA DA FAZENDA

Emissão: 28ll ü/2025 l5:17

Certidão I§egativa de t)ébitos Tributários

{Emitida para os efeitos dos ads. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de ,l981 . Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255*87912

RAZIO SocIAL

Dt Ii.IVALDO IIA STLVA CERQTJEIRÁ

tNScRlÇÃo ESTADUAL

t84.270.21$

CNPJ

43.278.r19l000r-56

Ficâ certificado que náo constam, até a presente datia, pendências de Íesponsabilidade da pessoa ÍÍsica ou jurídica acima
identiÍicada, relâtivas aos tÍibutos administrados por êstâ Secretaria.

Esta eeÍtidão engloba todos os seus estabeleclmentos quanto à inoxistência de débitos, inclusive os inscrilos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria GeÍâl do Estâdo, ressalvado o djreito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquêr débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28fiA12025, conforme Portaria no 918/99, sendo váíída por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DE§TE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NA§ IHSPETORIA§ FÂZEilDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçãa conjunta do cartâo original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministérlo da Fazenda.
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Clertilicado cle Regulal'itl*cfl e

tlu Fü'l'S - CIRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

43.278.17910001-56 I "

DERIVALDO DA SILVA CERQUEIRA

AVE 17 DE ABRIL 75 A I CENTRO / CAPET-A DO ALTO ALEGRE I 8A I
44645-000

/\ Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
-/ , da Lei tr.036, de "1.1 de Íraio de 199C, certifica Çu€, nesta data, a

empresa acirna identil'ícada encontra-se em situação regular perante o
Í'urndo de Garantia do'Iempo de Servico - FGTS.

O pr-eserrte Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer clebitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações cotn o FGTS.

ValidadezlT / LLl2025 a 1 6l L2/2025

Certificação Número : 2025 1 1 1 704345718893 163

Infornração obtida erl 26ltt/20?-5 LA:47:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

:'i;ii,'. ;, i;.r i-ti r,iit.(íJ.gOV.trriÍ-:()üS('l'rali rl,,pr.itle$lCOnSriitalrfrrpfeeaClOf.lSí
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MUNICíPIO OE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA púelrcn MUNTcTPAL

Data lmpressão: 28nAnA25

CERTIDÃO UECATIVA DE TRIBUTO§ MUNICIPAIS

No 0000025112a25

Emissão: 1510912A25

Ualidade: 1411212025

DERIVALDO T,.A §ILYÁ CERQUEIRA

CGA: 0aA.AA1.408/04í-69

CPFICNPJ: 43.278.í79/0AU-56
CiIÁE; 5020-2/04
AVN O§VALDO FER'\'ÁIYDE§ DE ARAUJO,AI
BURRAC HAR,A DE NEGUINHO

CENTRCI

4464s.A00 . GAPELA DCI ALTO ÁLEGRE - BA

EM cuMpRrMENTo Ao DEspAcHo EXARADo EM rrrtçÃo pRoTocoLADA NESTE ônoÃo E,
REssArvADo o DrRErro DA FAZENDA puBLrcA MuNrgpAL DE TNSCREVER E coBRnR olvtpns euE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DÉVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos nR olvloR ATtvA lNScRtrA NEsrA REpARTtÇÃo, vERtFtcou-se A tNextsrÊr*lun nE
oÉgtros RELATtvos À tNscRtçÃo ACIMA, E rARA coNSTAR, DETERMINET eur Fossr exrRRíoa ÊsrA
crnrloÂo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURÂ OU EMENDA TORNANÁ NUI.O ESTE DOCUT\'ENTO.

Valldacào W.b Enlslor Vl^ YYEB
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